
Prefelturâ

DEPARTAMENTO JURíDICO
(13) 3854-8700

juridico@cajaú-sp.gov.br

EOUCAR PÀRÀ CRE§CER

C0NTRATO Ne 094 /2019

CONTRATO DE AQUISIçÃO

Pelo presente instrumento de Contrato, que enrre si fazem,
de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPI0 DE CÂJATL estabelecida na Praça do Paço Municipal,
ne 10 - Centro - Cajaü - SP, inscrita no C.N.P.f sob o ne 64.03 7.815/0001-28, representada pelo
Prefeito LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG. ne 16.168.967-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ne 090.010.278-06, residente
na Rua Martiniano de Pontes, nq 21- Centro - Cajati/SP (11.950-000J, daqui em diante designada
CONTRÂTANTE, e de outro lado a empresa LANA DISTRIBUIDORA DE ALIMEMOS E
PAPEIIIRIA LTDA - ME. situada na Avenida Clara GianoBi de Souza, nq 135 - Centro - Registro -
SP [11900-000], inscrita no C.N.P.f sob ne 72.881.063/0001-05, aqui representada por
ETIZABETH FERREIRÂ LIMA, brasileira, empresária, poftadora do RG nq 20.325.281-0, CPF nq

101.057.488-46, residente e domiciliada na Rua Denise Nunes Gonçalves, ne 27 - Centro -
Regisúo - SP [11900-000J, sócia-administradora da empresa, de ora em diante designada
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico ne 094/2079,
Processo na 059t7 4 /2079, conforme Lei Federal ne 8.666 de 21/06/93 e suas atualizaÇões, que
se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam
e outorgam a saber:

Cláusula Primeíra - DO OBIETO

Constitui obieto do presente contrato para fins de aquisiÉo de pulpito de acrílico, cinto
de elevação, caixinhas de sonq cama elástioa, piscina de bolinhas. mesa infanril, placas de tatame,
expositores de livros, puffs, cordas de nylon para violào, fitas para autenticadora, lousa em lidto,
Iimpadores e tintas para quadro branco. garrafas e caixas térrnicas e mini sabonetes para utilizaçào dc
diversos depatlamcntos da municipalidade,

Item Qtde. Und. Descriçâo MARCA
VALOR

UNITÁRIO
6 01 Peça

Mesa infantil (ArLxPJ; 60x60x55 cm em
MDF com 4 cadeiras coloridas de ferro

Carlu R$ 476,50

10 10 Iogo
logo de cordas para violão em nylon,
tensão média, revestimento em cobre

Prateado

Canarinho R§ 20,63

15 Frasco
Tínta para marcador de quadro branco, cor
preto, frasco com 20 ml

Ká.z R§ 2,50

t7 15 Frasco
Tinta para marcador de quadro branco, cor
verde, frasco com 20 ml

Kaz RS 5,49

18 15 Frasco
Tintâ pâra marcador de quadro branco, cor
vermelha, frasco com 20 ml Kaz R$ 2,50

Cláusula Segunda - DO LOCAL E PRâZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 20 fvinte] dias contados da data do recebimento da
nota de empenho pelo fornecedor.
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Preíelture

DEPARTAMENTO JURiDIGO
(13) 3854-8700

juridico@cajati. sp. gov.br

ED1ICÂR PÂRÀ CRESCER.

C0NTRÁTO Ns O94 /2079

Os equipamentos e materiais deverão ser enEegues conforme Termo de
Referência - Anexo VI do edital no Almoxarifado Municipal, no horário das 13:30 horas às 17:00
horas, em até 20 [ünte] dias.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O preço total da execução dos serviços ora contratado é de R$ 840,15 (oitocentos e
quârentâ reais e quinze centavos), fixo e irreaiustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conEatuais, os
acréscimos ou supressões do obleto até 2So/o fünte e cinco por cento] do valor inicial atualizado
do conEato, por acordo entre as partes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1e do artigo
65, Lei Federal ue A,666/93 e suas atualizações.

Parágrafo único, O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos
os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com oufras pertinentes
correrão por conta da CONTRÂTADA, que responderá pela realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição
obrigatória para a realÍzação dos respecüvos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENT0

O pagamento será efetuado 15 fquinze] dias após a emissão da nota fiscal,
deüdamente atestada pela CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - Do RECURS0 FINÂNCEIR0

Departamento de Educação e Cultura
Unidade: Diüsão de Educação
Código: 12.365.0019.2038 - Manutenção da Seção de Educação lnfantil
4.4-9O.SZ - Equipamento e Material Permânente

Departamento de Servíços Municipais
Unidade: Divisão de lnfÍaestrutura Municipal
Código: 15.451.0008.10,t4 - Manutenção da Divisão de Infraestrutura
3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Desenvolümento e Assistência Social
Unidade: Divisão de Programas e Projetos Sociais
Código: 08.243.0033.1038 - Programa Criança Feliz
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente

CAJATI
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O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4,4.90.52 e 3.3.90.30 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela
dotação codificada sob o nq. :

I
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DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 3854-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

EDUCÂR PÂPÂ CRESCER.

C0NTRÁTO Ns 094/2079

Fundo Municipal de Saúde
Unidade: Diüsão de Atenção à Saúde
Código: 10.301.0028.2059 - Estratégia Saúde da Família
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente e 3,3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Educação e Cultura
Unidade: Diüsão de Educação
Código: 12.361.00LA.1024 - Biblioteca ltinerante
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90,30 - Material de Consumo

Departamento de Desenvolümento e Assistôncia Social
Unidade: Seçáo de Serviços de Proteção Social Básica
Código: 08.243.0033.2069 - Manutenção do CRAS

3.3.90.30 - Material de Consumo

Departâmento de Finanças
Unidade: Diüsão de Finanças, Contabilidade e Orçamento
Código: 04.121.0002.2018 - Manutenção da Divisão de Contabilidade
3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Educação e Cultura
Unidade: Diüsão de Educação
Código: 12.361.0019.2036 - Manutenção da Seção de Ensino Fundamental
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30 - Material de Consumo

Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade: Seção de Serviços de Proteção Social Especial
Código: 08.241.0033.2070 - Manutenção do CREÂS
3.3,90.30 - Material de Consumo

Cláusula Sexta - DA PRAçÂ DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela
CONTRATANTE, 15 [quinze] dias após o aceite definitivo, conforme proposta da empresa
mediante crédito em conta-corrente da adiudicatária, por ordem bancária,

cláusula sétima - DAs coNDIÇÕEs DE FORNECIMENTO

Fomecer os equiparnentos e materiais, estritamente de acordo com o Termo de Referência
dcscrito no Ancxo VI, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida
pela Divisão de Compras,ilicitaçôcs, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na
hipótese de se constâtar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, cstarem
em desacordo com as referidâs especificações.

IT Manter durante toda a execução do contrato, erl compatibilidade com as obrigações assurnidas,
todas as condições de habititação e qualificação exigidas por ocasiào da licitaçào.

III- Designar preposto durante o periodo de l'igência do conrato. para represcnLiJa scmprc que seja

CAJATI
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necessarlo.

Página 3 de 6

c^Puç 6 Bço.6raa! F
.rE 't«ad'.e@brrrb I

s\

L



P.ereltura

DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 3854-8700
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rDUCÁÊ PÀRÁ CRESCtR.

C0NTRATO Ns 09+/2079

fV- Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e êncargos sociais relativos ao
objeto contratado.

GAJATI

Responsatrilizar-se-á pelo carÍegamento e transporte dos materiais. bem como
descarregamento no local de entrega, ou seja, Almoxaritàdo Mwricipal.

pelo

VI- Fomecer os materiais. estritamcnte de acordo com as especii-rcações do Ancxo VI, bern como no
prazo e quantitativo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na
hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Mrmicípio de Cajati, estarem
em desacordo com as referidas especiftcações, evitando o emprego de acessórios impróprios ou
de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, á

qualquer tíhrlo.
VII- Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;

VIÍI- Remover. às suas expensas, todo material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquela em que for constatado dano em dccorrência de transpoÍe ou
acondicionamento, proüdenciando a substituição da mesma, no pnzo rnáximo de 15 (quinze)
dias úteis, contàdos da notificação que lhe for entregue oficialmente; Decorrido este prazo a

empresa fica sujeita as sanções administrativas consluntes no item l6.l b.3 do edital-

lX- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultanle da adjudicação desta
Licitação;

X- Prestar as informagões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura do
Municipio de Cajati.

XI- Marnter a garantia dos equipamentos pelo período preüsto pelo Fabricante, bem como apresentar
manuais para operaçào dos mesmos em língua Porhrguesa.

cláusula oitava - DAS oBRtGÂÇÕEs DÂ CONTRATÂNTE

I À CONTRATAN'TE obriga-se a pagar pontulmente os fomecimentos executâdos pela
CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fomecimentos contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fomecimentos, sob os aspectos quântitâtivo
e qualitativo, anotando em registro próprio todas a-s falha-s detectadas e comunicar a
CONTRATADA as ocorr&rci:s de quaisquer fatos que, a seu criÍério, exijam medidas corretivas
por parte desta.

Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, fomecimentos prestados pela
CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA" na ocorrência de situação preüsta no item ânlerior, para reparilr,
corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parto, os
fomecimentos realiiados em desacordo com as regras desíe ContÍaio.

Notifiear a CONTRATADA em razâo de qualquer descumprimento das obrigações assunidas
no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma
injustifi cada, a irregulmidade.
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DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 38í-8700

iuÍidico@caiati. sp. gov.br

EDUCÁF PÁÊÀ CPÍSCÊR.

C0NTRÁTO Ns 094/2079

Notificar a CONTRATAD A aceÍca de eventual condula inconveniente de seus empregados
quando da execuçào dos fornecimentos ou na ocorência de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas poÍ parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA-

CAJATI

v1r-
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Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÃ0

Á fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRÁTÂDA será exercida pela CONTRÂTANTE,
desigrrando através da Portaria ne 1.377 /19, os servidores SILVIA ÂPARECIDA DA ROSA
AIUARAL, Diretora do Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social, MARIA
CIÁUDIA BRONDANI RABELO, Diretora do Departamento de Educação e Cultura e

ADILSON SALES COSTA, Diretor do Departamento de Serviços Municipais, SOIIINGE
ROSA, Diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças, os quais poderão, iunto ao
Representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à

CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS PENATIDADES

A CONTRATADA estará suieita, a critério da CONTRATANTE, as penalidades
administrativas consignadas nos artigos 86,87 e 88, da Lei ns 8.666/93.

§10 - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no aiuste, ã contratâda fica suleita às

seguintes penalidades:
I - Pelo aEaso iniustificado na execução do objeto da licitação:

aJ Até 10 [dezJ dias, multa de 0,10lo sobre o valor da obrigação, por dia de atuaso;
b) Superior a 10 (dez) dias, multa de 0,15%o sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

II - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 2ol0, calculada sobre o valor da obrigação
não curnprida.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃ() Do coNTRÁTo

O presente Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aüso ou noüficação iudicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

il-

Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do presente contrato pela CONTRÁTADA;
Pela decretação de falência pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extraiudiciâl ou suspensão pelas autoridades competentes das atiüdades da
CONTRATADA.
Pela dissolução da empresa contratada;
Nos demais casos previsto no artigo 78 da Lei ne 8.666/93 e suas atualizãçôes.

II I-
IV-

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de lacupiranga, Estado de São Paulo, para dirimir
quaisquer questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro
por mais privilegiado que seia.
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Prêíêiture

EDUCÁR PÀRÂ CRESCER,

CAJATI

C0NTRÁTO Ne 09412019

instrumento em 0
acordo com a Lei.

E assim, perfeitamente just e confratados, firmam o presente
3 [Fês) üas de igual teor de forma, depo lido e devidamente conferido, ded

iati, 10 de s 2

I.IMA
Lana Distribuidora De Alimentos e
Papelaria Ltda - Me

Testemunhas:

HORDENE LINE FILHO
RG ne 18.187.943-8

LU RDEIRO
Prefeito do unicípio de Caiati - SP

ÂRCÍSIO A D
RG na 30.731.536-8

I
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P.êl!llurà

DEPARfÂreilTO Jl.niDlGlO
(rr) 38s4€7m

j rridico@ca jati sp.gor.br
.OUC^R PTN^ CPESCEE

TEAilO r» CXhCXA E DE ilOTmCÂçáÍ!
(corÍTrÂT(§,

C0NTRATáI{TE: PREETTüRrIDo llITXIdPIO IrG Câ}rTI
CONTRÂTÂDG I^âTA USTIIE'IÍXIRADD ÁI.IIIEIÍTOS E PÂPHÁnI.A LTDA - EPP
ATÂ DE REGISTRo DEPREÇ0§: o9,/r /2419
OBIETÍ) Aqui§@ & pulpito de acrÍlico, cinto de elevação, caixinhas de som, cama elástica,
piscina & bolinha, mesa infantil, placas de &me, erpositores de livroq putrq cordas de nylon
para üolão, fitas para autenticadora lousa em vidro, Iimpadores e üntas pâra quadro branco,
garrafas e caixas térmicas e mini sabonetes para utilizaÉo de diversos dqartãmentos da
municipalidade-

ADVOGADO (SJ/ Ne OÁB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB/SP 297.390

Pelo presente TERMO, nóg abaixo identificados:

1. Eshü6CXHTESdequc:

a) o aiust€ a.im, referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Conas do Esado de Sâo Paulo, cuio tr:lrnite processual ocorrerá pelo sisEma elerônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extrâindo cópias das
menife§taÉe§ de int€resse, Despachos e Decisõe§ mediante regular cadesFemetrto no
Sisterrl de Processo Eletrônico, conforre dados abaixo bdicadog em consonância com
o estabelecido na Resolufo ne 01/2011 do TCESP;

c) além de dbponÍveis no processo elerônico, todos os Despachos e Decbõ es que
úerem a ser torlados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Esado, Caderno do Poder Legislatko, perte do Tribunãl de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o art[o 9O da Lei Complementar ne 709, de 1 4 de

ianeiro de 1993, inicàndo-se, a partir de enEo, a contagêD dos prazos processua§
conforme regras do Cód[o de Processo Civil;

d) Qualquer aleração de endereço - resirlencial ou el,et'ôoico - ou telefones de
contato deverá ser coruufu:ada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Iraetros por MTTIFICÂD0S para:

a) O acompanhamenb dos atos do processo até seu lnlgarrrentor final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas l,egais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCâL e DATA Ceiati, 10 dc sctêmbro de 2O19.

CAJATI
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DEPAETÂTEXTO .n'RIDlGlO
(r31 38s/r-87m

jridc@cajaüsp.gor.br
EDUCAR PARÂ CPISCEn.

GESTOR DO óRGÃO/E-IIITIDÂDE:

Nome: MARIA CLAT DIA BRONDANI RABELO
Cargo: Diretora do Departamento de Educação e Culhrra
CPF: 088.962.39&85 RG: 18.504.089-X
Data de Nascimento: 0510S/1967
Endereço residenciat Vila Industria Sêrrana, 96, Centro - Caraü/SP [11.950{00)
E-mail instiucionaL educacao@calati-spgov.br
E-mail pessoal:
Telefone[s):

brondani4 1@hotmailcom
(r3) 1237 - 3)996t7-+27O

Âssinatura:

CAJATI

d\

Nome:
C-argo:

SILVI,A DAROSAAMÂRÂL
Diretora do Departametrto de Desenvolvimento e AssisGncia Social

CPF: 177.929328-5,8 CPF: 29.244.412-4
Data de Nescimento: 1310611974
Endereço residencial completo: foaquim Seabra de Oliveira, na 373 - Bairro Parafuso -
Caiati - SP [11.950-0ooJ
E-mail instibrcional: social@cajati-spgovàr
E-nail psoal silvia amaralap@hotmaücom
Telefone{s): [13]99733-3067-(13)385+3346

Ássinatura:

Nome: ÂDILSONSAIESCOSTÁ
Cargo: Diremr do Deparamento de ServÇos llunicipais
CPF: 063.873.198-46 CPF: 063.873.198-46
Data de Nascimento: 20 /0211963
Endereço residencial completo: Rua Mkacaur, 240 - Bairro Vih Viória - Cajaü - SP

[11.950-000)
E-mail institucional: infraestrunramunicipalúrcaiati-so€ov.br
E-maí pessoaL adibon-coste@oudookcom
Telefonefs): (013) 385,tsa138 - {O13) 997 47 -1969

Âssinatura:

Nome: SOLANGEROS/I
Cargo: Diretora do Departamento de Conabihdade e Finanças
CPF: 124.967.678-97 RG: 22.774.696-X
Data de Nascimento: 23/02/1970
Endereço residencial completo: Áv. loão Felizrrdo,2015 - Vilâ Antrnes Caiati - SP

[11.950-000)
E-rnail instiurcional: conbbilidadc@ceiati-sp.gov.br
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E-mail
Telefo

Assinatura

Respoávck oue assiaaran o aiuste:

PêleCOI§TRÂTÁITE

Nome: LUCryÁLJo§ÉCORDEIR0
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06

1

RG: 16.168.967-X

Data de 1t967
Endereço : Rua Martiniano de Pontes, ns 21 - Cenro - Calaü - SP

[11.950-0oo)
E-mail institucio
E-mail pessoal:
Telefone(s): [1

Assinatura:

PeIa CONTRATAIIA:

Nome: ELIZABETH FERREIRA DE LIMA
Cargo: Empresária
CPF: 101.057.488-46 RG: 20325.281-0
D.N.:27 /o9/t968
Endereço residencial: Rua Denise Nunes Gonçalves, 2 7, Centro, Regisfo/SP
E-meil institucional: novapapelaria@hotmail.com
E-mail pessoaL efli@gmailcom
Telefone [s): [13J

Ássinatura:

.rt

(s)' (013)ee
.br

66 - (013)
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